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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


PROJETO DE LEI Nº CM 113/2007
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.108/2007
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 5º, da Lei Municipal nº 4.108, de 26/6/2007, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 5º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar por decreto, desde que necessário, as dotações do referido fundo”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 26 de novembro de 2007.

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL

Ofício n.º 936/2007

Garça, 26 de novembro de 2007.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 082/2007

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 082/2007, através do qual estamos solicitando alteração do artigo 5º, da Lei Municipal 4.108, de 26 de junho de 2007.

Trata-se apenas de uma adequação à redação do citado artigo, que autoriza o Poder Executivo Municipal, suplementar as dotações do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado e, aproveitando-nos da oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e dignos Vereadores dessa Casa, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça
NESTA
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